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RESUMO: O presente artigo busca demonstrar a insuficiência no 

fundamento da ética em um sujeito transcendental, apontando para a 

emergência de um paradigma da vida concreta no qual o ser vivente 

com suas interseções no meio deva ser o fundamento para a filosofia e a 

própria condição para o filosofar. Após retomar elementos metafísicos 

da ética kantiana, busca situar o momento material da ética na proposta 

dusseliana, analisando as contribuições neurocientíficas para a 

sustentação do ser empírico como pilar da Ética da Libertação em 

tempo de globalização e exclusão. Apresenta uma crítica material ao 

ponto de partida de éticas formais construídas metafisicamente.  

Palavras-chave: sujeito transcendental; vida concreta; Ética da 

Libertação.   

 

 

RESUMEN: El presente artículo tiene como objetivo demostrar el 

fracaso en el fundamento de la ética en un tema trascendental, que 

apunta a la emergencia de un paradigma de la vida real en el que estar 

con sus intersecciones en el centro de la vida debe ser la base de la 

filosofía y la condición en sí a filosofar. Tras la reanudación de 

elementos metafísicos de la ética kantiana, trata de situar el momento de 

los hechos de la ética en dusseliana propuesta, el análisis de las 

contribuciones de la neurociencia para ser un apoyo empírico como 

pilar de la Ética de la Liberación en tiempos de la globalización y la 

exclusión. Presenta una crítca para el punto de partida de éticas 

formales construidas metafísicamente. 

Palabras clave: sujeto trascendental; vida concreta; Ética de la 

Liberación. 



Apontamentos introdutórios 

 

Ultrapassando os paradigmas do ser, da consciência e da linguagem, o paradigma da 

vida concreta busca embasar-se no ser no mundo em sua corporalidade, confrontando, assim, 

a ideia de um ser transcendental, fundado metafisicamente para além do mundo sensível e, 

portanto, desprovido de necessidades mundanas, formalmente igual. 

Enrique Dussel, em sua obra “Ética da Libertação na idade da globalização e da 

exclusão”, busca compreender a ética sob os paradigmas do ser, do sujeito e da linguagem, 

concentrando no paradigma da vida concreta (determinado pelo dissenso) a via possível da 

libertação. Demonstra que há um âmbito maior no qual se desenvolvem os objetos, pois a 

metafísica nos levou a tal limitação; mas o ser humano é mais do que aquilo que podemos 

apreender transcendentalmente, sendo necessário buscar os caminhos que foram deixados 

quando tudo foi polarizado pela técnica. O sentido político do termo libertação necessita de 

uma análise do contexto histórico de dominação imposta aos países periféricos, estando na 

América Latina a possibilidade de desenvolver-se um processo de emancipação popular. 

Trata-se de uma resistência cultural, propondo conteúdo material da vida humana, assumindo 

a centralidade desta. 

A obra conta com uma introdução que aborda a história mundial das eticidades, 

abandonando uma valoração estritamente eurocêntrica para alcançar, através do 

reconhecimento do discurso do outro (das vítimas oprimidas e excluídas), a libertação “da 

filosofia”. Na primeira parte, Dussel trabalha os fundamentos da ética, em sua parte material, 

formal e de factibilidade; na segunda, estabelece a crítica ética, abordando a validade anti-

hegemônica e a práxis da libertação. 

Para Dussel, a comunicação linguística é uma dimensão essencial da vida humana, e a 

argumentação racional uma nova “astúcia” da vida (DUSSEL, 2002, p. 169), sendo necessário 

trazer um novo critério de validade discursiva: a validade crítica da razão libertadora 

(DUSSEL, 2002, p. 415). Para estabelecer este critério de uma nova validade, Dussel parte do 

ser concreto e encontra em “A Árvore do Conhecimento”, de Maturana e Varela, uma pedra 

angular para a arquitetônica geral na construção de seu pensar1. 

                                                           
1 Importante considerar que Dussel não se envereda para um fundamentalismo biológico, mas serve-se dos 

elementos dados pela neurociência para complexificar a análise do ser no mundo e a necessidade da superação 

dos paradigmas da consciência e da linguagem. 



O presente texto se propõe a analisar a contribuição das descobertas da neurociência 

sobre o ser concreto como ponto de partida para a crítica à verdade última, situada num 

sujeito transcendental, que se estabelece num certo momento histórico e que não dá conta do 

real concreto. Para tanto, mister se faz resgatar algumas noções da metafísica e do 

pensamento kantiano para, então, analisar algumas resultantes do estabelecimento da vida 

concreta como marco fundante de um pensar contra-hegemônico. 

 

1. Considerações sobre o pensamento metafísico 

 

Pelo que nos conta Lalande, a coleção das obras de Aristóteles recolhida por 

Andrónico de Rodes estabelecia uma distinção entre as obras que tratam da física e as obras 

que tratam da filosofia primeira (Metafísica), a saber, do ser enquanto ser. Este modo de tratar 

a filosofia primeira de Aristóteles se consagrou na Idade Média em especial com Tomás de 

Aquino que adaptou o termo aos interesses da doutrina cristã no sentido de um conhecimento 

das coisas divinas ao mesmo tempo que dos princípios das ciências e da ação. Neste mesmo 

rumo nos parece esclarecedor o comentário de J. Lachelier citado por Lalande sobre os 

diversos sentidos da palavra metafísica: 

É extremamente difícil reduzir à unidade todos os sentidos que foram dados, com razão ou 

sem ela, e muito freqüentemente sem ela, à palavra metafísica. É necessário, creio eu, partir de 

Aristóteles, para o qual (...) [a filosofia primeira] era a ciência do ser simplesmente enquanto 

tal, enquanto existe, por oposição ao ser enquanto tendo qualidade, quantidade, etc: por 

conseguinte, a ciência dos elementos e das condições da existência em geral; por exemplo, 

todo ser é feito de potência e de ato, de matéria e de forma; é determinado a existir por uma 

causa eficiente e por uma causa final. Mas já, em Aristóteles, à ideia das condições de 

existência em geral se acrescenta a de um ser, cuja existência é considerada como a 

condição suprema da existência de todos os outros, Deus. (grifo do autor)2 

 

Destaca-se, assim, para a proposta do texto, que a ideia de metafísica está atrelada à 

ideia de fundamento ou, a noção de infinitismo. 

Em toda filosofia ocidental desde Platão até Hegel, mas ainda depois dele, o que 

vemos são pensadores em busca de um fundamento máximo a partir do qual se possa pensar o 

ser, o sujeito, a existência ou mesmo a linguagem. Nesta tentativa são estabelecidos critérios 

cada vez de novos fundantes e infinitos para o pensar. 

                                                           
2 LALANDE, André. Vocabulário Crítico e Técnico da Filosofia. São Paulo: Martins Fontes, 1996. p. 668 



No sentido aqui adotado poderão ser entendidos como metafísicos tanto Platão com a 

ideia de um Bem supremo quanto Kant com a ideia de um sujeito transcendental, condição de 

possibilidade do conhecimento.  

 

 

2. Ética kantiana 

 

Kant acreditava no poder da razão e na eficácia da reforma das instituições. Com o seu 

otimismo chegou a afirmar que a paz perpétua estaria garantida quando todos os países 

fossem repúblicas. Na Crítica da Razão Prática Kant (1980) procura responder à questão 

“Que forma deve um preceito assumir para ser reconhecido como moral?”. A saúde, a riqueza 

são bons apenas quando bem usados. O seu pensamento filosófico ficou conhecido como 

idealismo transcendental. 

Ao procurar a resposta para a questão “O que devo fazer?” Kant não pretende reunir 

um conjunto de normas ou que orientem o viver quotidiano dos homens produzindo, assim, 

mais um modelo de vida que, segundo padrões exteriormente impostos, forneça aos homens 

um código de regras onde se especifique o que é a virtude e o pecado, o certo e errado, o bem 

e o mal. 

A investigação kantiana no domínio da ética propõe-se a estabelecer racionalmente o 

princípio supremo de toda a moralidade. No desempenho da tarefa que impôs a si próprio, o 

filósofo começa por abstrair de todo o conteúdo das nossas ações para que, possa estabelecer 

os elementos puramente formais que constituiriam as condições necessárias para todo e 

qualquer ato moral. 

Tomando como ponto de partida o conjunto das características humanas que 

geralmente se reconhecem como virtudes (a coragem, o auto-domínio, a caridade, a 

paciência), Kant verifica que qualquer uma dessas virtudes não pode ser considerada em si 

mesma boa, pois é o nosso senso comum, que nos mostra que qualquer delas pode ser usada 

tanto para o bem como para o mal. Face a estas conclusões, o filósofo coloca-se a seguinte 

questão: “O que haverá no mundo que seja em si mesmo bom, de tal modo que ninguém 

possa usá-lo para o mal?” 

Para Kant, a boa vontade é a única coisa que pode ser considerada como boa em si 

mesma, isto porque a boa vontade, enquanto princípio que orienta as ações humanas, não vai 



buscar o seu valor aos impulsos que nos levam a agir. Ninguém reconhecerá valor moral num 

ato de caridade praticado com a intenção de obter benefícios pessoais. 

Por isso, o valor de uma boa vontade consiste, apenas, na pura intenção de praticar o 

bem. Quando a pura intenção de praticar o bem se afirma como um valor em si mesmo, 

independentemente das consequências, ela surge para nós como um dever incondicionado. 

Assim, agir por puro respeito ao dever é a única condição para a realização da ação moral. 

Contudo, é necessário ter em conta que, na filosofia moral Kantiana, o conceito de dever não 

pode ser confundido com a obediência ao conjunto de normas e leis que a sociedade impõe ao 

indivíduo. Isso é o que Kant chama de legalidade e tem valor social, mas não tem valor moral. 

Todas as normas e regras da moralidade podem ser reduzidas a um único princípio 

formal que expressa o dever de apenas agir com pura intenção de praticar o bem, 

independentemente das consequências da minha ação coincidirem ou não com os meus 

interesses particulares ou com o meu benefício pessoal. 

À imposição do dever moral que o ser racional autonomamente exerce, sem nenhuma 

coação exterior sobre a sua vontade, chamou Kant “imperativo categórico da moralidade”. O 

Imperativo Categórico obriga a proceder para consigo e para com os outros sempre como um 

fim e nunca como um meio. 

Nesta formulação de um princípio formal da moralidade, o puro respeito é lei moral 

que se manifesta no Eu devo expressa e reafirma a natureza racional do ser humano, isto é, 

como um ser capaz de agir não apenas segundo instintos e interesses, mas segundo uma 

vontade livre que, submetendo-se apenas à lei que a si própria impõe, realiza um puro querer 

que, sendo íntimo e pessoal, possui ao mesmo tempo um valor universalmente humano. 

O modelo kantiano de fundamentação da ética se pauta no universalismo, no 

formalismo, no rigorismo e no apriorismo. 

A desconfiança em torno dos universalistas tem a força de nos tirar da imobilidade 

costumeira do dia-a-dia que nos prende à conformidade dos padrões e dos discursos para 

confrontar-nos com o quanto de nós é puro assujeitamento, o quanto de nós é essa espécie de 

imposição do meio que não supõe nossa participação consciente. Mas a discussão aqui 

proposta, embora com um matiz universalista na vida concreta, centra-se nos ensinamentos 



pós-metafísicos3 de ética, mais precisamente a partir da perspectiva dos excluídos, das 

vítimas4. 

 

 

3. Ética da libertação: momento material 

 

Dussel constrói categorias e o discurso crítico que permitam pensar este sistema 

performativo auto-referente que destrói, nega e empobrece: “A morte das maiorias exige uma 

ética da vida, e seus sofrimentos nos levam a pensar e a justificar a sua necessária libertação 

das cadeias que as prendem” (DUSSEL, 2002, p. 17). 

Há necessidade de uma ética centrada na preocupação da produção, reprodução e 

desenvolvimento do ser humano em todas as suas dimensões. Esta ética, para Enrique Dussel, 

parte das vítimas, que são concebidas como “sujeitos éticos, como seres humanos que não 

podem reproduzir ou desenvolver suas vidas, que foram excluídos da participação na 

discussão, que foram afetados por alguma situação de morte (no nível que for, e há muitos e 

de diversa profundidade e dramatismo)” (DUSSEL, 2002, p. 303). Essa ética se expressa 

através da afirmação radical da vida negada nas vítimas, que se expressa pelo desejo e pela 

luta em viver e a partir do reconhecimento da dignidade da vítima como o Outro. 

Essa participação é ética e pressupõe que o sujeito tenha uma consciência crítica do 

sistema que o torna vítima. Parte-se da vida concreta, buscando uma construção, através de 

mediações com “factibilidade estratégico-instrumental críticas, de novas normas, ações, 

microestruturas, instituições ou até sistemas completos de eticidades onde essas vítimas 

possam viver, sendo participantes iguais e plenos" (DUSSEL, 2002, p. 565). 

                                                           
3 Talvez o grande fundador de um pensamento que se possa chamar pós-metafísico seja Nietzsche com sua 

trajetória de crítica da cultura ocidental que ele situa em Sócrates, evidentemente Platão, até os seus dias. Vemos 

em Nietzsche a idéia sempre presente nos grandes pensadores de superação dos sistemas precedentes. A pós-

metafísica nietzschiana se dá por conta de que esta superação não pretende estabelecer uma nova doutrina. Pelo 

contrário, Nietzsche é anti-doutrinário. Escreve por aforismos quase que desconexos que querem pensar sempre 

de novo por um perspectivismo anti-metafísico. A via crítica das discussões nietzschianas passa necessariamente 

por uma crítica à moralidade, por uma transvaloração dos valores judaico-cristãos. E por esta mesma via 

Nietzsche compreende a necessidade de uma crítica à ciência e à razão. No entanto, a superação destes 

paradigmas não supõe a destituição de um reinado por outro, mas pretende Nietzsche que junto com o rei possam 

ir o trono e o castelo de modo a não mais se pensar a partir da via metafísica, da via do fundamento. (VIANA 

DA CRUZ, André. Perspectivas Pós-metafísicas da Hermenêutica Jurídica. In: KOZICKI, Katya e 

CHUEIRI, Vera Karam de (Coordenadoras). Estudos em Direito, Política e Literatura. 1ª. edição. Curitiba: 

Juruá, 2006, v.1, p. 115 e 116. 
4 A categoria “vítima”, trabalhada por Dussel, adotada como referência aos sujeitos integrantes de cooperativas 

populares, excluídos da totalidade capitalista. DUSSEL, Enrique. Ética da libertação na idade da globalização 

e da exclusão. Petrópolis: Editora Vozes, 2002.  



Ao abordar o critério forte da fundamentação dusseliana, Celso Luiz Ludwig, no texto 

“Paradigma da vida concreta”, sintetiza: 

 

“... a vida humana não é um valor, não é um horizonte ontológico, não é trabalho apenas, não é 

mera sobrevivência, não se esgota na cultura, não é condição de ser, não se esgota na 

consciência, não é condição de possibilidade da argumentação, não é só um direito, e não é 

condição de possibilidade, mas modo de realidade. O existir como modo de realidade do 

vivente humano é mais do que propriamente condição, mais do que fundamento, para ser 

precisamente fonte e conteúdo de onde emana, inclusive, a racionalidade como momento do 

ser vivente humano. Esse modo de realidade do ser vivente humano revela uma vida desde o 

corpóreo cerebral até a subjetividade consciente, autoconsciente, autônoma, livre e 

responsável pela própria vida (caso contrário, em contradição performativa, negaria a fonte e o 

conteúdo da própria vida).”5 

 

O ponto de partida está na universalidade material, de base neurocerebral, adotando 

elementos da neurociência contidos de Maturana e Varela (2003), em contraponto a uma 

verdade transcendental, Dussel reflete sobre o critério da verdade prática para determinar as 

mediações adequadas para a produção, reprodução e desenvolvimento da vida de cada sujeito 

humano em comunidade.  

No momento ético-material, dos conteúdos, a Ética da Libertação dusseliana propõe a 

universalidade material. Em “A árvore do conhecimento” Maturana e Varela nos convidam a 

suspender o hábito de cair na tentação da certeza, pois toda experiência de certeza é um 

fenômeno individual cego em relação ao ato cognitivo do outro. 

Não vemos que não vemos, sendo nossa experiência visual corresponde a um espaço 

contínuo (MATURANA; VARELA, 2003, p. 25). Elementos trazidos por Maturana e Varela 

mostram como nossa experiência está indissoluvelmente atrelada à nossa estrutura. Não 

vemos o espaço do mundo, vivemos nosso campo visual; não vemos as cores do mundo, 

vivemos nosso espaço cromático (MATURANA; VARELA, 2003, p. 28). 

Na perspectiva de Dussel a vida humana, concretamente situada, é o modo de 

realidade do sujeito ético que dá conteúdo a todas as suas ações, que determina a ordem 

racional e também o nível das necessidades, pulsões e desejos, que constituem o marco dentro 

do qual se fixam fins. E não há espaço para relativizações no campo da vida que tem limites 

férreos que não podem ser ultrapassados sob pena de morrer; a vida humana impõe limites 

(fundamenta normativamente uma ordem) e, também, conteúdos (necessidade de alimentos, 

casa, segurança, liberdade e soberania, valores e identidade cultural...). 

                                                           
5 Texto apresentado como subsídio de aulas durante os encontros do DINTER. 



O sistema vivo é um sistema cognitivo em constante movimento, em processo de 

autoprodução permanente, autopoiético. Está sempre em mudança, onde ele mesmo vai se 

mantendo. O sistema segue um uma direção ser = fazer = conhecer, essa estrutura 

condiciona, mas não determina as ações, mesmo porque ela sempre será imprevisível 

(MATURANA; VARELA, 2003). 

Segundo Dussel (2002, p. 104), o sistema-avaliativo afetivo cerebral não teria 

nenhuma ‘necessidade objetiva’ para Kant6, mas, para a neurobiologia, tem grande 

importância no sistema de categorização prático-teórica7. Analisando que os sistemas éticos 

modernos puramente formais causaram muito dano à ética, pois implicaram na negação do 

“corpo” em favor de uma “alma” descorporalizada, Dussel propõe que “descartemos 

definitivamente a simplificação sumamente ambígua em ética de uma ‘alma’ substancial 

independente”8.  

A Ética da Libertação transpõe o dualismo kantiano e propõe uma compreensão 

unitária do ser humano. E para corroborar o sujeito humano ontológico, neurobiologicamente 

considerado, refutando o dualismo, Dussel (2002, p 105) se reporta a Heidegger, cuja 

contribuição filosófica é bastante importante na ruptura com a transcendência9. 

 

 

4. Ponderações conclusivas 

 

A proposta de Dussel se insere no reconhecimento da complexidade, da instabilidade e 

da intersubjetividade através do pensamento sistêmico, partindo da própria autopoiese do ser 

concreto. Embora o pensamento sistêmico não nega a racionalidade científica, considera que 

os parâmetros propostos não sejam suficientes para compreensão do desenvolvimento 

humano (sistemas abertos). 

                                                           
6 Dentro da crença da razão pura, a afetividade reduz-se ao prazer ou dor – serve de princípio para o sujeito, mas 

não de lei para si mesma. KANT, Immanuel. Crítica da Razão Pura. Trad. Valério Rohden e Udo Baldur 

Moosburger. São Paulo: Editora Abril Cultural, 1980. 
7 Sistema avaliativo-afetivo cerebral: as emoções e sentimentos são concretas. Relacionam-se corpo, cérebro, 

linguagem, cultura, etc e respondem às exigências superiores universais para uma ética crítica. 
8 Ob. Cit, p. 105. 
9 “O ser-o-aí [Dasein] existe, (...) como projeto lançado. Como projeto ou existência no sentido estrito, o ser-o-aí 

‘deixa ser’, ele institui as possibilidades de manifestação do ente no seu todo (inclusive de si mesmo, como ente 

‘concreto’). Nesse sentido, ele é o fundamento soberano de toda possibilidade, de todo sentido e de todos os fins 

(do ‘a-fim-de-que’). Como lançado, entretanto, o ser-o-aí nunca pode superar o fato de o seu projetar (ec-sistere) 

carecer de fundamento. Desse ponto de vista ele é um fundamento nulo (...)” LOPARIC, Zeljko. Ética e 

finitude. São Paulo: Ed. Escuta, 2004. p.20-21. 



Na busca de uma verdade última, para além do mundo sensível, a metafísica deixa de 

atender o real concreto e a vida negada não pode ser afirmada. O paradigma da consciência 

centra no sujeito transcendental a medida para o conhecer; o paradigma da vida concreta 

centra-se no ser concreto como fundamento para a ética. 

Na busca de um caminho possível, a Ética da Libertação encontra na vida concreta não 

só o fundamento para a filosofia, mas a própria condição para o filosofar. A vida concreta tida 

como o aparelho dotado de aptidão de transcendência e não um mero sujeito ideal que se 

apresenta para validar a conduta humana. O dualismo entre razão e afetividade não se sustenta 

em sua própria estrutura epistemológica, pois a neurociência, ciência moderna que é, nega tal 

nascente. 

A condição de possibilidade para se negar as negatividades opostas a vida concreta é a 

própria adoção desta como ponto de partida e meta de chegada, numa concepção circular, 

autopoiética do pensar numa ética para a libertação na idade da globalização e da exclusão. 
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